
Câmara Municipal de Sobral
EMENDA À LEI ORGÂNICA 032/2019, de 17 de junho de 2019

ConformeSubseção11,Artigo46, IncisoI, Parágrafo2° da LeiOrgânicadoMunicípio.

Modifica o caput do art. 29 da Lei Orgânica do
Município de Sobral, na forma que indica e dá
outras providências.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e a
Mesa Diretora, promulga a seguinte Emenda a Lei Orgânica:

Art. 1° O caput do art. 29 da Lei Orgânica do Município de Sobral passa
a vigorar com a seguinte redação:

"Arf. 29. A Câmara Municipal reunir-se-á anualmente, em dois períodos
legislativos, estendendo-se o primeiro de 02 de fevereiro a 30 de junho e
o segundo de 1° de agosto a 15 de dezembro, independentemente de
convocação" .

Art. 2° Esta Emenda a Lei Orgânica entrará em vigor na data da sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 17 de junho de
2019.

José Bonifãcio Silva Mesquita
2° Secretário

Plenário: End.: Praça Dom Jerônimo, SN - Centro - Cep: 62.010-390
Anexo: Gerardo Cristino Menezes - Rua Conselheiro Rodrigues Júnior, S/N - CEP: 62.010445 - Fax:(88) 3677.7641 - Fone: (88) 3677-7600

www.camaradesobral.ce.goov.br

http://www.camaradesobral.ce.goov.br

